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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 092/2021 

 

Cria a Biblioteca Digital Municipal e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições 
Legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 

 

LEI MUNICIPAL 

 

Art. 1º  É criada a Biblioteca Digital Municipal, diretamente vinculada à biblioteca pública 
municipal existente, com finalidade principal de disponibilizar livros e outras publicações de 
domínio público, disponibilizando-as à sociedade via formato digital. 

Art. 2º  Compete a Biblioteca Digital: 

a) organizar sugestões para aquisições e inclusões de obras literárias para disponibilização no 
formato digital; 

b) solicitar, receber sob qualquer forma, conferir e registrar material destinado ao acervo da 
Biblioteca; 

c) promover o estímulo a leitura; 

d) franquear livros aos interessados, orientando o seu uso e prestando auxílio na pesquisa 
bibliográfica; 

e) organizar arquivos das notícias publicadas nos jornais, blogs e sites, com referência as 
atividades do município; 

f) classificar e catalogar as publicações do acervo da Biblioteca e prepara-las para a circulação; 

g) divulgar o acervo da Biblioteca e novas aquisições por meio de publicações; 

h) registrar os leitores da biblioteca; 

i) executar outras tarefas correlatadas; 

j) arrecadar toda e qualquer publicação relacionada com a história do município. 

Art. 3º  A biblioteca Digital será criada usando a mão de obra já existente nos quadros da 
Prefeitura municipal, em parceria com a Secretaria Municipal de Comunicação, poderá ser 
criado um aplicativo para disponibilização das obras, e também domínio de site contendo as 
mesmas informações. 

Parágrafo Único – A Biblioteca Digital deverá estar disponível para acesso nas escolas públicas 
municipais para suprir eventual ausência da biblioteca física. 
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Art. 4º  As obras literárias que serão disponibilizadas no formato digital inicialmente serão 
aquelas de domínio público. 

Art. 5º A gestão da biblioteca digital ficará responsável pela inserção de todo o acervo 
bibliotecário disponível na biblioteca municipal existente, e assim o usuário poderá ter acesso 
ao livro e saber se o mesmo está disponível para empréstimo, quando esse não estiver 
disponível em formato digital. 

Art. 6º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 07 de junho de 2021 
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 JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

O presente projeto de  Lei tem por objetivo criar a Biblioteca Digital municipal, com o intuito 
levar a maioria da população o acesso a cultura. 

As Bibliotecas Digitais têm se cinfigurado como um novo paradigma no que se refere à 
decratização do acesso a informação. Elas apresentam um enorma potencial no sentido de 
superar barreiras geográficas e físicas, uma vez que seu conteúdo po ser acessado a qualquer 
tempo e em qualquer local, permitindo soa seus usuários o acesso online aos seus conteúdos 
através de disposotivos como celula, tablets,notebooks, dentre outros. 

Desta forma, a disponibilização de plataforma de leitura digital para o público é entendida 
como uma importante ferramenta para a construção de políticas  públicas de inclusão digital 
no sentido de contribuir para a formação de novos leitores, contribuindo para a cidadania 
destes indivíduos. 

Neste sentido, a implantação da Biblioteca Digital, visa agregar novos leitores ao seu espaço. 
Além disso, os benefícios proporcionados se estenderão para toda a comunidade, viabilizando 
aos leitores a possibilidade de usufruir de novas formas de leitura, atendendo ao Decreto 
nº7.559, denominado Plano Nacional do Livro e Leitura, cuja linha de ação nº18 é o fomento 
às ações de produção, distribuição e circulação de livros e outros materiais de leitura, 
contemplando  as especificidadesdos neoleitores jovens e adultos e os diversos formatos 
acessíveis. 

Desta forma ende-se que à Biblioteca Digital alcançará um novo patamar onde a leitura e a 
informação não encontram barreiras que impeçam o seu alcance, sobretudo às pessoas que 
ainda se encontram privadas de seu doreito à leitura e à informação como forma de diminuir 
desigualdades e contribuir para a formação de cidadãos conscientes de seu papel na 
sociedade. 

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente matéria. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 07 de junho de 2021 

 

 

 

 

 

 

http://www.ale.am.gov.br/manacapuru/
mailto:legislativomanaca_1948@hotmail.com
mailto:camaramanacapuru@outlook.com


ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANACAPURU 
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ JUNIOR DE PAULA BEZERRA 
Avenida Eduardo Ribeiro, nº 1161 – Centro – Manacapuru – Amazonas – CEP: 69.400-901 - Fone/Fax: (092) 3361-3000  
www.ale.am.gov.br/manacapuru/ - legislativomanaca_1948@hotmail.com -  camaramanacapuru@outlook.com  

 

 

Página 4 de 4 
 

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO Nº 7.559, DE 1º DE SETEMBRO DE 2011. 

 
Dispõe sobre o Plano Nacional do Livro e 

Leitura - PNLL e dá outras providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e 
VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º, 13 e 14 da Lei nº 10.753, de 30 
de outubro de 2003, 

DECRETA: 

Art. 1º O Plano Nacional do Livro e Leitura - PNLL consiste em estratégia permanente de 
planejamento, apoio, articulação e referência para a execução de ações voltadas para o fomento da 
leitura no País. 

§ 1º São objetivos do PNLL: 

I - a democratização do acesso ao livro; 

II - a formação de mediadores para o incentivo à leitura; 

III - a valorização institucional da leitura e o incremento de seu valor simbólico; e 

IV - o desenvolvimento da economia do livro como estímulo à produção intelectual e ao 
desenvolvimento da economia nacional. 

§ 2º As ações, programas e projetos do PNLL serão implementados de forma a viabilizar a 
inclusão de pessoas com deficiência, observadas as condições de acessibilidade. 
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